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Indicação n.º 10/2019 

 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

  Indico ao Senhor Secretário de Infraestrutura, que adote as providências 

cabíveis para seja regularizado a remoção de entulhos no bairro Cohab, tendo em vista o 

acúmulo de entulhos nas ruas do referido bairro. 

   

Sala das Sessões, Guadalupe-PI, 16 de setembro de 2019. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

  Em decorrência do acumulo de entulhos nas ruas do bairro Cohab, há 

necessidade urgente de que a secretaria municipal responsável promova as ações 

necessárias, a fim de que o problema seja prontamente sanado.    

 
 


